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De 05 de junlio de 2.001 

"Concede abono salarial mensal". 

CS APARECIDO MARTINES ALVES, 
Prefeito do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
Sia Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 

sanciona e promulga a seguinte lei: 
	 57:1: SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele 

_°. Fica concedido um iaoono salarial mensal de R$ 50,00 (cinqüenta reais) aos 
servidores muniz:i'ais da a.:iva, cuja remuneração mensal seja igual ou inferior a R$ 650,00 
(seiscer_os e 	reL=2), para viera par'Air do mês de junho do corrente ano. 

cAesp2sn reco_•_ entes com a execução da presente lei, correrão por conta de 
-,-1,75e 	ci.-As:gni:dasao orçaraentov1gen e.. 

ntrLio. 
	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Iftunicloal de Nova Canaã Paulista, 
06 de junho de 2.001 • 
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